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Bradescard Elo Participações S.A.
CNPJ no 09.226.818/0001-00  –  NIRE 35.300.349.415

Ata da Reunião da Diretoria realizada em 31.7.2023

Aos 31 dias do mês de julho de 2023, às 10h50, reuniram-se, na sede social, Núcleo Cidade de 
Deus, Prédio Prata, 4o andar, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900, os membros da Diretoria da 
Sociedade sob a presidência do senhor José Ramos Rocha Neto, que convidou o senhor Marcelo 
de Araújo Noronha para Secretário. Durante a reunião, os diretores registraram o pedido de renúncia 
formulado pelo senhor André Rodrigues Cano ao cargo de Diretor-Gerente da Sociedade, em carta 

que aprovada pelos diretores presentes, será encaminhada para que assinem eletronicamente. 
aa) José Ramos Rocha Neto, Marcelo de Araújo Noronha, Cassiano Ricardo Scarpelli, Eurico 
Ramos Fabri, Rogério Pedro Câmara e Moacir Nachbar Junior. Declaração: Declaramos para 

mesmo livro, as assinaturas nele apostas. Bradescard Elo Participações S.A. aa) Dagilson Ribeiro 
Carnevali e Miguel Santana Costa - Procuradores. Certidão - Secretaria de Desenvolvimento 

Cristina Frei - Secretária Geral.

ShopFácil Soluções em Comércio  
Eletrônico S.A. 

CNPJ no 14.370.342/0001-08  –  NIRE 35.300.413.270

Ata da Reunião da Diretoria realizada em 31.7.2023
Aos 31 dias do mês de julho de 2023, às 9h15, reuniram-se, na sede social, Núcleo Cidade de 
Deus, Prédio Cinza, 1o andar, sala 2, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900, os membros da 
Diretoria da Sociedade sob a presidência do senhor Marcelo de Araújo Noronha, que convidou o 
senhor Cassiano Ricardo Scarpelli para secretário. Durante a reunião, os diretores deliberaram, 
de comum acordo registrar o pedido de renúncia formulado pelo senhor André Rodrigues Cano - 

Diretor Geral: Marcelo de Araújo Noronha, 
brasileiro, casado, bancário, RG 56.163.018-5/SSP-SP, CPF 360.668.504/15; Diretores-Gerentes: 
Cassiano Ricardo Scarpelli, brasileiro, casado, bancário, RG 16.290.774-6/SSP-SP, CPF 
082.633.238/27; Eurico Ramos Fabri, brasileiro, casado, bancário, RG 20.336.308-5/SSP-SP, CPF 
248.468.208/58; Rogério Pedro Câmara, brasileiro, casado, bancário, RG 16.247.624-3/SSP-SP, 
CPF 063.415.178/90; Moacir Nachbar Junior, brasileiro, casado, bancário, RG 13.703.383-7/
SSP-SP, CPF 062.947.708/66; José Ramos Rocha Neto, brasileiro, casado, bancário, RG 
52.969.025-1/SSP-SP, CPF 624.211.314/72; Diretores: Oswaldo Tadeu Fernandes, brasileiro, 
solteiro, em união estável, bancário, RG 18.327.286-9/SSP-SP, CPF 088.897.978/94, todos 

Curt Cortese Zimmermann, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG 6038099534/
o andar, 

Consolação, São Paulo, SP, CEP 01302-001; e Jeferson Ricardo Garcia Honorato, brasileiro, 
separado consensualmente, bancário, RG 21.221.279-5/SSP-SP, CPF 129.380.218/28, com 

mais foi tratado, encerrando-se a reunião e lavrando-se esta Ata que aprovada pelos diretores 
presentes, será encaminhada para que assinem eletronicamente. aa) Marcelo de Araújo Noronha, 
Cassiano Ricardo Scarpelli, Eurico Ramos Fabri, Rogério Pedro Câmara, Moacir Nachbar Junior e 
Oswaldo Tadeu Fernandes. Declaração:

ShopFácil Soluções em Comércio Eletrônico S.A. aa) Dagilson Ribeiro Carnevali e Ismael 

o registro sob o número 361.010/23-0, em 11.9.2023. a) Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Serel Participações em Imóveis S.A.
CNPJ no 72.712.201/0001-22  –  NIRE 35.300.345.541

Ata da Reunião da Diretoria realizada em 31.7.2023

Aos 31 dias do mês de julho de 2023, às 14h30, reuniram-se, na sede social, Avenida Paulista, 
1.450, 8o andar, Bela Vista, São Paulo, SP, CEP 01310-917, os membros da Diretoria da Sociedade 
sob a presidência do senhor Cassiano Ricardo Scarpelli, que convidou o senhor Marcelo de 
Araújo Noronha para secretário. Durante a reunião, os diretores registraram o pedido de renúncia 
formulado pelo senhor André Rodrigues Cano ao cargo de Diretor-Gerente da Sociedade, em carta 

que, aprovada pelos diretores presentes, será encaminhada para que assinem eletronicamente. 
aa) Cassiano Ricardo Scarpelli, Marcelo de Araújo Noronha, Eurico Ramos Fabri, Rogério Pedro 
Câmara, Moacir Nachbar Junior e José Ramos Rocha Neto. Declaração: Declaramos para os 

Carnevali e Miguel Santana Costa - Procuradores. Certidão - Secretaria de Desenvolvimento 

Cristina Frei - Secretária Geral.

COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES
CNPJ/MF nº 09.367.702/0001-82 - NIRE nº 35300352858 - COMPANHIA FECHADA

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE AGOSTO DE 2023
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 31 de agosto de 2023, às 11h00, na sede social da Companhia, localizada na Avenida 
Chedid Jafet, 222, Bloco B, 4º andar, parte, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº 6.404, de 
15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da totalidade dos acionistas, 
nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Fábio Russo Corrêa. Secretária: Fernanda 
Fonseca Reginato Borges. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) o aumento do capital social da Companhia, com 
a consequente alteração do artigo 5º do Estatuto Social; (ii) a alteração da alínea (s) do artigo 9º do Estatuto Social; 
e (iii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia. 6. DELIBERAÇÕES: As acionistas da Companhia, por 
unanimidade de votos, após debates e discussões, deliberaram aprovar: (i) A lavratura da presente ata sob a forma 
de sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; (ii) O aumento de capital social da Companhia no 
valor de R$ 450.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta milhões de reais), mediante aporte em moeda corrente do País, 
mediante a emissão de 334.540.104 (trezentos e trinta e quatro milhões, quinhentas e quarenta mil e cento e quatro) 
novas ações, ao preço de emissão de R$ 1,34513020 cada, sendo 167.270.052 (cento e sessenta e sete milhões, 
duzentas e setenta mil e cinquenta e duas) ações ordinárias, e 167.270.052 (cento e sessenta e sete milhões, duzentas 
e setenta mil e cinquenta e duas) ações preferenciais, cujo preço de emissão foi calculado com base no histórico de 
aumentos de capitais realizados pela Companhia, a serem totalmente subscritas e integralizadas até 15/09/2023 por 
suas acionista CCR S.A., conforme boletim de subscrição anexo à presente ata (ANEXO I); (iii) Em decorrência do 
deliberado acima, alterar o artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte redação: 
“Artigo 5. O capital social é de R$ 2.303.876.351,03 (dois bilhões, trezentos e três milhões, oitocentos e setenta 
e seis mil, trezentos e cinquenta e um reais e três centavos), totalmente subscrito e parcialmente integralizado em 
moeda corrente nacional, dividido em 2.170.853.962 (dois bilhões, cento e setenta milhões, oitocentas e cinquenta e 
três mil, novecentas e sessenta e duas) ações, sendo 1.085.426.981 (um bilhão, oitenta e cinco milhões, quatrocentas 
e vinte e seis mil, novecentas e oitenta e uma) ações ordinárias e 1.085.426.981 (um bilhão, oitenta e cinco milhões, 
quatrocentas e vinte e seis mil, novecentas e oitenta e uma) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor 
nominal.” (iv) A alteração da alínea (s) do artigo 9º do Estatuto social da Companhia, no que tange a outorga de 
garantia e contragarantia pela Companhia, a fim de aperfeiçoar sua redação, que passará a vigorar com a seguinte 
redação: “Artigo 9º Sem prejuízo de outras atribuições previstas em lei ou no presente Estatuto, compete à 
Assembleia Geral deliberar sobre as seguintes matérias: (a) Eleição dos membros da Diretoria Executiva; (b) Fixação 
da remuneração global anual dos administradores; (c) Aumento do capital social da Companhia; (d) Redução do 
capital social da Companhia e/ou resgate de ações com ou sem redução do capital social; (e) Modificação dos direitos 
e vantagens das ações existentes; (f) Aprovação de laudo de avaliação de bens a serem eventualmente incorporados 
ao capital social; (g) Modificação do objeto social e quaisquer alterações deste Estatuto Social; (h) Fixação da 
política de dividendos da Companhia e suas alterações, incluindo a redução do dividendo mínimo obrigatório; (i) 
Fusão, cisão ou incorporação da Companhia; (j) Dissolução ou liquidação da Companhia; (k) Cessação do estado 
de liquidação da Companhia; (l) Solicitação de recuperação judicial ou pedido de autofalência pela Companhia; (m) 
Realização de investimentos e despesas de capital em valor superior a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); (n) 
Emissão de debêntures pela Companhia, e a emissão pública pela Companhia de quaisquer outros títulos ou valores 
mobiliários de dívida, independentemente do valor; (o) Aprovar, previamente à sua celebração, contratos e aditivos 
(exceto aditivos de prorrogação de prazo contratual) entre a Companhia e qualquer Parte Relacionada, conforme 
definido nos documentos de governança do Grupo CCR, que contempla, dentre outras, a definição prevista nas normas 
contábeis vigentes, em valores superiores, em uma única operação ou em um conjunto de operações relacionadas, 
a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); (p) Celebração, contratos e aditivos (exceto aditivos de prorrogação 
de prazo contratual) com qualquer terceiro, com valor superior, em uma única operação ou em um conjunto de 
operações relacionadas, a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais); (q) Aquisição, alienação, renúncia a direitos, 
transferência e/ou a constituição de ônus reais sobre bens do ativo permanente de valor superior, em uma única 
operação ou em um conjunto de operações relacionadas, a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); (r) Doação, 
pela Companhia, de quaisquer bens ou direitos, cujo valor seja igual ou superior, em uma única operação ou em um 
conjunto de operações relacionadas, de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); (s) Aprovar a outorga de garantias 
ou contragarantias pela Companhia em favor de uma controlada ou coligada em valores superiores, em uma única 
operação ou em um conjunto de operações relacionadas, a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); (t) Empréstimos 
e/ou financiamentos a serem tomados pela Companhia, em valores superiores, em uma única operação ou em um 
conjunto de operações relacionadas, a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); (u) Resgate, amortização, recompra 
ou qualquer outro título de negociação com as ações ou outros valores mobiliários de emissão da Companhia; (v) 
Nomear e/ou destituir os auditores independentes da Companhia; (w) Aprovar a propositura de ações judiciais contra 
os poderes públicos federal, estaduais ou municipais, inclusive autarquias, fundações e empresas estatais; e (x) Aprovar 
operações ou contratos de ‘hedge” a serem realizados pela Companhia que não se enquadrem na política financeira 
do Grupo CCR. Parágrafo Único. A aprovação de quaisquer matérias previstas no artigo 9º deverá observar, no que 
for aplicável, os documentos de governança do Grupo CCR.” (v) A consolidação do Estatuto Social da Companhia, de 
acordo com as alterações aprovadas nesta assembleia, permanecendo inalteradas as demais disposições estatutárias, 
conforme constante do ANEXO II da presente ata, tendo em vista uma via levada a registro perante a Junta Comercial 
competente, sendo dispensada a publicação integral. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada 
a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo 
que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 
2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial 
competente. São Paulo/SP, 31 de agosto de 2023. Assinaturas: Fábio Russo Corrêa, Presidente e Fernanda Fonseca 
Reginato Borges, Secretária. Acionistas: (1) CCR S.A., por Fábio Russo Corrêa e Waldo Edwin Pérez Leskovar; e (2) 
SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., por Roberto Penna Chaves Neto. Certifico que a 
presente é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. Fábio Russo Corrêa - Presidente da Mesa - Assinado com 
Certificado Digital ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certificado Digital ICP 
Brasil. JUCESP nº 373.145/23-8 em 15.09.2023, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
- ANEXO I - ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 31 DE AGOSTO DE 2023 - 
BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO - Boletim de Subscrição de 334.540.104 (trezentos e trinta e quatro milhões, quinhentas 
e quarenta mil e cento e quatro) novas ações, ao preço de emissão de R$ 1,34513020 cada, sendo 167.270.052 
(cento e sessenta e sete milhões, duzentas e setenta mil e cinquenta e duas) ações ordinárias, e 167.270.052 (cento 
e sessenta e sete milhões, duzentas e setenta mil e cinquenta e duas) ações preferenciais, representativas do capital 
social da Companhia. Subscritor: CCR S.A. (“CCR”), sociedade por ações, com sede na Av. Chedid Jafet, nº 222, 
Bloco B, 4º andar, Vila Olímpia, CEP 04.551-065, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.846.056/0001-97 e no 
NIRE nº 35.300.158.334, representada por seus Diretores, os Senhores: FABIO RUSSO CORRÊA, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº 16830417/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 014.930.467-
64, e WALDO EDWIN PÉREZ LESKOVAR, norte americano, casado sob o regime de comunhão universal de bens, 
engenheiro elétrico, portador do Registro Nacional de Estrangeiros RNE W616562-V, inscrito no CPF/MF sob o nº 
170.070.048-06; ambos com endereço profissional na Av. Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 4º andar, Vila Olímpia, CEP 
04.551-065, São Paulo/SP. Assinaturas: Espécie de Ações Subscritas: ON 167.270.052, PN 167.270.052. Preço 
de Emissão das Ações - R$: R$ 1,34513020. Forma e Prazo para Integralização: R$ 450.000.000,00 (quatro-
centos e cinquenta milhões de reais) em moeda corrente nacional até 15/09/2023. São Paulo, 31 de agosto de 2023. 
Fábio Russo Corrêa - Presidente da Mesa - Assinado com Certificado Digital ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato 
Borges - Secretária - Assinado com Certificado Digital ICP Brasil.

COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES
CNPJ/MF nº 09.367.702/0001-82 - NIRE nº 35300352858 - COMPANHIA FECHADA

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 11 DE SETEMBRO DE 2023
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 11 de setembro de 2023, às 10h00, na sede social da Companhia, localizada na 
Avenida Chedid Jafet, 222, Bloco B, 4º andar, parte, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei 
nº 6.404, de 15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da totalidade dos 
acionistas, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Fábio Russo Corrêa. Secretária: 
Fernanda Fonseca Reginato Borges. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a alteração de endereço de suas filiais. 6. 
DELIBERAÇÕES: As acionistas da Companhia, por unanimidade de votos, após debates e discussões, deliberaram 
aprovar: (i) A lavratura da presente ata sob a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; 
(ii) A alteração do endereço de suas filiais: (i) inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.367.702/0002-63 e NIRE 35903762357, 
da Rua Barão de Teffé, nº 1.300, sala 03, Jardim Ana Maria, Jundiaí/SP, CEP: 13208-760 para a Avenida Chedid Jafet, nº 
222, 4º andar, sala 9, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP: 04551-065; e (ii) inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.367.702/0003-
44 e NIRE 35903762349, da Rua Barão de Teffé, nº 1.300, sala 04, Jardim Ana Maria, Jundiaí/SP, CEP: 13208-760 para 
a Avenida Chedid Jafet, nº 222, 4º andar, sala 10, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP: 04551-065. 7. ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, 
é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto 
no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada 
a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 11 de setembro de 2023. Assinaturas: Fábio Russo 
Corrêa, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. Acionistas: (1) CCR S.A., por Fábio Russo Corrêa; 
e (2) SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., por Roberto Penna Chaves Neto. Certifico que 
a presente é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. Fábio Russo Corrêa - Presidente da Mesa - Assinado com 

Certificado Digital ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certificado Digital ICP 

Brasil. JUCESP nº 373.595/23-2 em 18.09.2023, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

GULIACÁN PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ 15.606.559/0001-37 – NIRE 35300439457

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convidados os senhores acionistas da GULIACÁN PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”), a comparecerem à Assembleia 
Geral Extraordinária da Companhia, a ser realizada na Avenida Paulista, 1294, 8º andar, na cidade de São Paulo, Estado de  
São Paulo, CEP 01310-915, sede da Companhia, em 29.09.2023, às 10h00, em primeira convocação, e às 10h30, em segunda 
convocação, para deliberar sobre a autorização para que a NOVA MATA AGROPECUÁRIA E IMOBILIÁRIA LTDA.  
(CNPJ/MF 10.175.492/0001-00), na qual a Companhia possui participação, venda as seguintes propriedades, ambas localizadas na 
Fazenda Cundungo: (i) imóvel registrado na matrícula 11.603 do Cartório de Registro de Imóveis de Canápolis/MG; e (ii) imóvel 
registrado na matrícula 11.604 do Cartório de Registro de Imóveis de Canápolis/MG, podendo ainda a NOVA MATA AGROPECUÁRIA 
E IMOBILIÁRIA LTDA. a proceder com todos os atos necessários para tanto, como outorga de escritura de compra e venda, 
recebimento de preço, e tudo mais que se fizer necessário para regular a venda dos referidos imóveis. Diretor Valter Costa da Silva.

Solfarma 
Securitizadora de 

Créditos Mercantis S.A.- 
CNPJ nº 40.004.380/0001-57 - NIRE 35.300.560.647

Ata da Assembleia Geral de Debenturistas 
da 1ª Emissão de Debêntures Simples, não 

Conversíveis em Ações, em 2 Séries, sendo a 1ª 
Série da Espécie com Garantia Real e com Ga-
rantia Fidejussória Adicional, para Distribuição 
Pública com Esforços Restritos, e a 2ª Série da 
Espécie Subordinada, para Colocação Privada, 

realizada em 24.07.2023 às 13:00 horas
CERTIDÃO - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO - Certifico o registro sob nº 373.659/23-4 em 
18.09.2023, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Jornal O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D620-B9A4-64C0-3AF2.
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